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A equipe do setor de assistência estudantil do campus Altamira, considerando os itens 9.1, 9.2 e 9.3 do Edital 
Institucional Nº 07/2020 do IFPA torna público o resultado preliminar referente ao 3º lote do projeto aluno conectado. 
 

COLOCAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

1º 20182290049 PRÉ - SELECIONADO (A) 

2º 20202041595 PRÉ - SELECIONADO (A) 

3º 20201091170 PRÉ - SELECIONADO (A) 

4º 20182290053 PRÉ - SELECIONADO (A) 

5º 20182041620 PRÉ - SELECIONADO (A) 

6º 20191481698 PRÉ - SELECIONADO (A) 

7º 20192290173 PRÉ - SELECIONADO (A) 

8º 20192290159 PRÉ - SELECIONADO (A) 

9º 20182040089 PRÉ - SELECIONADO (A) 

10º 20191096932 PRÉ - SELECIONADO (A) 

11º 20192040254 PRÉ - SELECIONADO (A) 

12º 20192290166 PRÉ - SELECIONADO (A) 
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13º 20191096945 PRÉ - SELECIONADO (A) 

14º 20190792664 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 7 do edital 07/2020. Especificadamente o item 

7.1.6. Comprovantes de renda atualizado de TODOS os membros da família 

maiores de 18 (dezoito) anos que residam no mesmo endereço. 

15º 20192042223 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 6 do edital 07/2020. Especificadamente o item 

6.4. Os estudantes que em 2020 passaram por análise socioeconômica e tiveram 

a inscrição ao auxílio DEFERIDA não precisam anexar toda a documentação 

novamente, devendo apenas anexar a “Declaração de participação em seleção 

da assistência estudantil em 2020”, emitida pela Comissão ou Setor de 

Assistência Estudantil do Campus, conforme Anexo X. 

16º 20192040239 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 5 do edital 07/2020. Especificadamente o item 

5.1 c) Possuir renda bruta familiar per capita de até meio salário mínimo; 

17º 20202041705 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 7 do edital 07/2020. Especificadamente o item 

7.1.6. Comprovantes de renda atualizado de TODOS os membros da família 

maiores de 18 (dezoito) anos que residam no mesmo endereço. 
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18º 20192290193 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 7 do edital 07/2020. Não anexou toda a 

documentação solicitada. 

19 20192040220 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 7 do edital 07/2020. Especificadamente o item 

7.1.5. Quadro de Composição familiar devidamente preenchido (Anexo II). 

20º 20202046577 DESCLASSIFICADO (A)  

Discente não atendeu ao item 5 do edital 07/2020. Especificadamente o item 

5.1 c) Possuir renda bruta familiar per capita de até meio salário mínimo; 

 
 

Altamira, 05 de novembro de 2020 
 

 
 

 
 

Karina Karla Rodrigues da Silva do Amaral 
Coordenadora Substituta da Assistência Estudantil 

Portaria nº 2131/2018/GAB/REI/IFPA 
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